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CONTRATO Nº137/2025. 
 

 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro - AMVAP SAÚDE, CNPJ nº 
18.151.467/0001-06, com sede na Avenida Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito 
Industrial, em Uberlândia - MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Dr. Helder Paulo Carneiro, Brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado em 
Av.15, nº 1337,Centro, CEP: 38270-000,Campina Verde/MG, portador da Carteira de Identidade nº 

 e do CPF n  e a pessoa jurídica: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30, situada na Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – 
Centro de Apoio II – Alphaville - Santana de Parnaíba-SP, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Renata Nunes Ferreira, Carteira de Identidade nº , CPF nº 

 resolvem firmar o presente Contrato em conformidade com o Processo Licitatório nº 
07/2025 – Pregão Eletrônico nº 02/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para fins de prestação de serviços continuados, sob demanda, para 
implementação e operacionalização de Serviço de GESTÃO DE FROTAS COM ABASTECIMENTO e 
administração de despesas com combustíveis em postos credenciados, mediante uso de cartão eletrônico 
ou magnético, com fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis para frota, visando atender as 
necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, tudo 
em conformidade com as condições deste Edital e seus Anexos. 

 

ITEM DESCRITIVO DESCONTO  VALOR  

1 

Serviços continuados de administração, gerenciamento e 
controle da frota, com implantação, intermediação e 
administração via sistema informatizado integrado, 
utilizando tecnologia de pagamento eletrônico por cartão 
magnético ou microprocessado (RFID/NFC), em rede de 
postos credenciados, para aquisição de combustíveis 
(Etanol, Gasolina, Diesel S10 e Arla 32) sob demanda, para 
abastecer os veículos da frota do Consórcio Amvap saúde. 

4% R$100.000,00 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
1.2.1. O termo de referência; 
1.2.2. O edital da Licitação e seus anexos; 
1.2.3. A proposta do contratado; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. Conforme Disposto do item 10 do Termo de Referência do respectivo processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
3.1. Das Responsabilidades do Contratado: 
3.1.1. Executar o objeto desse com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo 
AMVAP SAÚDE. 
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 
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3.1.3. Comunicar ao AMVAP SAÚDE, de imediato, os motivos que impossibilitem a prestação de 
serviços contratado, com a devida comprovação. 
3.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
3.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao AMVAP SAÚDE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
3.1.7. O contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
b) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do contratado;  
c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

3.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
3.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
3.1.10. Paralisar, por determinação do AMVAP SAÚDE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
3.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
3.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
3.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
3.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas estabelecidas pelo AMVAP SAÚDE. 
3.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos e demais 
insumos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
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3.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709/2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
3.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
3.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
3.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
3.1.20. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das 
especificações deste instrumento, acompanhados das respectivas Notas Ficais Eletrônicas. 
3.1.21. Capacitação de gestores e técnicos da CONTRATANTE para uso do sistema informatizado, 
garantindo pleno domínio das funcionalidades. 
3.1.22. Suporte técnico contínuo e disponível 24 horas por dia para resolução de problemas e 
contingências operacionais.  
3.1.23. Inclusão de novos estabelecimentos credenciados conforme a necessidade da frota, 
garantindo ampla cobertura geográfica e evitando a descontinuidade dos serviços. 
3.1.24. Monitoramento contínuo dos serviços prestados, apresentando indicadores de desempenho 
e melhorando melhorias na execução do contrato. 
3.1.25. Garantia de que todos os veículos sejam devolvidos operacionais e em perfeitas condições 
após os serviços realizados. 
3.1.26. A rede credenciada deverá contar com no mínimo três estabelecimentos por localidade, 
garantindo que os serviços ocorram sem interrupções.  
3.1.27. Caso a quantidade mínima de estabelecimentos credenciados não seja atendida, a 
CONTRATADA deverá viabilizar novos credenciamentos para suprir a demanda.  
3.1.28. Os estabelecimentos credenciados deverão possuir infraestrutura adequada para um 
atendimento eficiente e rápido, minimizando atrasos na operação 
 

     3.2. Das Responsabilidades do AMVAP SAÚDE 

3.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
3.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
3.2.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
3.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
3.2.5. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a prestação de serviços, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
3.2.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na legislação e neste Contrato;  
3.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
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3.2.8. O AMVAP SAÚDE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 

4.1. O valor global estimado da presente contratação é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
considerando o item disposto na Cláusula Primeira. 
4.2. Os descontos são aqueles consignados na assinatura da ata de registro de preços e devidamente 
consignados na Cláusula Primeira deste instrumento, que incidiram no faturamento.  
4.3. Os preços serão anualmente reajustados, adotando o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - Especial) ou outro que vier a substituí-lo, considerando como data-base, quando 
foi realizada a pesquisa de mercado para estabelecimento dos preços fixados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01(um) dia útil, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade e consequente aceitação. 
5.3. O pagamento será efetuado pelo contratante no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura que poderá ser enviada após emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
5.4. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
do serviço, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
5.5. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
5.6. A contratada deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações Nota 
Fiscal/Fatura de Serviço de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais. 
5.7. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, corresponderá 
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da prestação do serviço. 
 

 
5.3. Do recebimento: 

5.3.1. O serviço será recebido definitivamente após emissão de termo de recebimento definitivo, 
pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço ou do fornecimento 
e consequente aceitação, obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções. 
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b) Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
c) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
d) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
e) O fiscal do contrato realizará o recebimento frequente do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
f) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
g) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
5.4. Do prazo e forma de pagamento: 

5.4.1 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 
5.4.1.1. No item 1, os percentuais de desconto contratados deverão estar expressamente indicados 
na Nota Fiscal emitida pela contratada e serão aplicados no momento do faturamento, garantindo 
o abatimento proporcional no valor final da fatura encaminhada para pagamento. 
5.4.1.2. No item 2, os percentuais de desconto contratados deverão constar no orçamento antes da 
aprovação pelo gestor responsável, e sempre que não forem alcançados tais descontos por não 
concessão por parte do credenciado, ou outro fator, esse será glosado definitivamente no 
faturamento da contratada, independentemente de o orçamento ter sido aprovado, pelo gestor, sem 
os descontos devidos.  
5.4.2. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de 
pagamento. 
5.4.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar com a 
Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 
acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
5.4.4. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores   
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
5.4.5. A licitante vencedora deverá apresentar relatório mensal de pagamento de todo o serviço 
executado até 5º dia útil de cada mês; 
5.4.6. Fica proibido a emissão de NF pelos subcontratados da contratada em favor da contratante, 
pois os referidos subcontratos prestam serviços indiretos a contratante, sendo somente a contratada 
pessoa vinculada juridicamente a contratante. Logo a relação jurídica se estabelece somente entre 
contratante e contratada. 
5.4.7. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo AMVAP 
SAÚDE, com recursos próprios, após a execução e entrega do objeto ao AMVAP SAÚDE, mediante 
apresentação do documento fiscal correspondente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis. 
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5.4.8. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.4.9. Identificada qualquer divergência na nota fiscal/fatura ou no relatório de atividades, deverá 
devolvê-la à empresa contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 
estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
5.4.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a empresa contratada dará ao 
CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
 
5.5. Antecipação de pagamento 
5.5.1. A presente contratação não admitirá a antecipação de pagamento. 
 
CLAUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. As condições de gestão e fiscalização do contrato estão dispostas no item 12 e subitens do Anexo I – 
Termo de Referência, que faz parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

7.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.2. Na hipótese da clausula anterior, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
7.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
7.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
7.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
7.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
7.5.3. Indenizações e multas. 
7.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. Esta contratação vigorará de sua assinatura até 31/12/2025 ou até a execução total do objeto (o 
que ocorrer primeiro), podendo a presente contratação ser prorrogada até o limite de 10 (dez) anos, 
nos termos do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Quando da prorrogação será aferida a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
a manutenção da vantajosidade da contratação, e ainda existência de créditos orçamentárias para 
suportar a despesa, sendo que após as presentes verificações será encaminhada para autorização da 
autoridade superior. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da execução desse contrato correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2024 e cuja classificação funcional 
programática e da despesa constarão nas respectivas notas de empenho, sendo: 

http://www.amvapsaude.com.br/
mailto:licitacao@amvapsaude.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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10.010.10.302.2000.2001.3.3.90.39 - GESTÃO AMVAP SAÚDE 
10.030.10.302.6001.6002.3.3.90.39 - TRANSPORTE AMVAP SAÚDE 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento do processo, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas definidas nos arts. 
337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 
 
10.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 10.1 e seus subitens 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência; 

a) multa; 

b) impedimento de licitar e contratar; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao contratado que cometer as 
infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito do Consórcio AMVAP-SAÚDE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
10.2.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista, e impedirá o responsável de 

http://www.amvapsaude.com.br/
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
10.2.3. A penalidade de multa será aplicada considerando os seguintes parâmetros: 

a) Multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de 
serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (trinta por 
cento) do contrato ou do instrumento equivalente. 
b) multa compensatória limitada a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do 
cometimento das infrações administrativas previstas no item 10.1, devendo ser utilizado os 
parâmetros do item 10.3 para a determinação do limite. 
c) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao credenciado 
que retardar o procedimento de contratação ou praticar quaisquer das situações dispostas no 
art. 10 da Resolução nº 07/2024. 
d) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao 
licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem 
impróprio para o fim a que se destina. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o consórcio; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas nas 
letras “a”, “c” e “d” do item 10.1. 
10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos ao consórcio resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 14.133/2021, na Resolução nº 07/2024 do AMVAP SAÚDE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 07/2025 – Pregão 
Eletrônico nº 02/2025 que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital e 
seus Anexos. 
 
11.2. Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, nos regulamentos do 
AMVAP SAÚDE, nos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO - DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Uberlândia-MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 
execução do presente contrato. 
 
12.2. E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Uberlândia-MG, 27 de março de 2025. 
 
 
__________________________________                             ___________________________________ 

Dr. Helder Paulo Carneiro    Renata Nunes Ferreira 
Presidente do AMVAP SAÚDE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA                       
CONTRATANTE                                                                              EMPRESARIAL LTDA 
    CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
Nome: _________________________________________  _______________________________ 
CPF/Matrícula: _______________________________ 
 
 
 
Nome: _________________________________________  ________________________________ 
CPF/Matrícula: _______________________________ 
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